
e de amplitude verdadeiramente sin
gular. 

Conforme se vê do texto legal, ne
nhuma restrição se faz à forma de ad
missão como, igualmente, não se con
siderou o modo de pagamento. Pelo 
contrário, timbrou o legislador em 
acentuar sua liberalidade ao tornar ex
plícito que o benefício abrangia, inclu
sive, pessoal admitido em regime de 
acôrdo ou convênio, forma de admis
são de natureza precária e com prazo 
certo". 

10. Na verdade, o credenciamento 
feito dentro de seus limites não ense
ja o enquadramento permitido por 
aquela disposição, por isso que não se 
constitui em forma de admissão para 
função permanente, com retribuição 
mensal fixada, nem exige o exercício 
efetivo das atividades do credenciado. 
1!le é retribuído pelos serviços que exe
cuta, tão-sõmente, e de acôrdo com o 
valor unitário dêsses mesmos serviços. 

11. No particular, porém, não hou
ve credenciamento, como se quer fa
zer crer. A errônea expressão usada 
na portaria n.o 4.215, não desfigura o 
vínculo empregatício criado, mesmo 
porque o próprio ato criou condições 

para a vinculação, ao determinar a re
tribuição mensal. 

12. O fato de o salário ter sido es
tipulado em base inferior ao que per
cebia funcionário da mesma qualifica
ção, não significa que o recorrente não 
houvesse sido admitido para o exercí
cio de atribuição de advogado, pois a 
portaria define, de modo expresso, suas 
tarefas judicantes. 

13. Não me parece relevante a ra
zão de ter o servidor recebido procura
ção para funcionar E:m juízo após a 
data da Lei n.O 4.069, de 1962. E:le foi 
admitido a partir de 1.0 de maio de 
1962, como declara a portaria, e a par
tir de então passou a prestar serviços 
à repartição, recebendo seus salários 
correspondentes. 

14. Por todo o exposto estou con
victo de que o suplicante preenche as 
condições 'para a obtenção do benefício, 
uma vez que à data da Lei n.o 4.069, 
de 1962, prestava serviços à Adminis
tração Pública, em atividade de cará
ter permanente, percebendo retribuição 
mensal, com vínculo empregatício. 

Sub ce7UlUra 
Brasília, 25 de agôsto de 1969. 

Adroaldo Mesquita tU;, Costa, Consul
tor-Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ENQUADRAMENTO 

- Os auxiliares administrativos lotados nas repartições 
aduaneiras têm enquadramento legal previsto nas classes de 
agente fiscal do impôsto aduaneiro. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Processo N. o 5. 984-65 

PARECER 

I 

Ocupante da antiga serle funcional 
de Auxiliar Administrativo, referên
cia 24, lotada na Subcontadoria Seccio
nal junto à Alfândega de Santos plei
teia retificação de seu enquadraml'nto, 

a fim de ser incluída na série de classes 
de agente fiscal do impôsto aduaneiro. 

2. Como adverte a Divisão do Re
gime Jurídico do Pessoal, dêste De
partamento (DRJP) , a dúvida apenas 
se situa em saber se a Subcontadoria 
Seccional junto à Alfândega de Santos 
é, ou não, repartição aduaneira. 

3. A DRJP, após examinar o pe-
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dido e concluir pelo seu deferimento, 
tendo em vista manifestação contrária 
da Divisão de Classificação de Cargos, 
solicita a audiência desta Consultoria 
Jurídica. 

II 

4. Do Anexo IV à Lei n.O 3.780, de 
12 de julho de 1960, consta, na série 
de classes de agente fiscal do impôsto 
aduaneiro, o seguinte: 

"Observações: 

Os atuais funcionários ocupantes de 
cargos das carreiras de oficial adminis
trativo dos Quadros Permanente e Su
plementar do Ministério da Fazenda 
que estejam lotados nas repartições 
aduaneiras classificadas pelo Decreto 
n.o 43.717, de 19 de maio de 1958', mo
dificado pelo Decreto número 46.121, de 
26 de maio de 1959, serão enquadrados 
nesta série de classes. 

Auxiliar Administrativo - 24 - 25 
- 26 - ?:1 e 28. 

Observações: 

Lotados nas repartições aduaneiras". 
5. É evidente que o conceito de re-

partições aduaneiras, para efeito do 
enquadramento de que se cogita, outro 
não pode ser senão o constante dos de
cretos citados na Observação referente 
às antigas carreiras de oficial adminis-

trativo dos Quadros Permanente e Su
plementar do Ministério da Fazenda. 

6. Ora, estando expressamente me!l.
cionadas as Subcontadorias Seccionais 
junto às Alfândegas como repartições 
aduaneiras, no artigo 1.0 do Decreto 
n.o 43.717, de 19 de maio de 1958, na 
redação dada pelo Decreto n.o 46.121, 
de 20 de maio de 1959, não há como ex
cluir os ocupantes da antiga série fun
cional de auxiliar administrativo, re
ferência 24 a 28, do enquadramento ali 
previsto, na série de classes de agente 
fiscal do impôsto aduaneiro. Nada mais 
intuitivo. 

7. Nem teria sentido que se ado
tasse critério de classificação diverso, 
no que se refere ao conceito de repar
tições aduaneiras, conforme a carreira 
ou série funcional a enquadrar. Demais 
disso, se era vigente, à época, a classi~ 
ficação das subcontadorias seccionais 
junto às Alfândegas como repartiçpes 
aduaneiras, qual a razão de excluir os 
ocupantes daquela antiga série funcio
nal, ali lotados? 

8. Por fôrça de todo o exposto, ho-
mologo as conclusões da DRJP. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 

1969. - Clenício da Silva Duarte 
Consultor Jurídico. 

Aprovo. - Em 28.9.69. - Glauco 
Le88a de Abreu e Silva - Diretor
Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

- Não há como aplicar qualquer san.ção ao funcionário 
que preencheu o requisito de habilitação profissional sômente 
depois de estar em exercício no cargo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Processo N.o 6.527-65 

PARECER 

I 

Deseja a Divisão do Regime Jurídico 

(D.R.J.P.), que se manifeste esta Con
sultoria Jurídica sôbre a situação de 
funcionário da Universidade Federal 
do Espírito Santo, ocupante, desde mar.
ço de 1963, do cargo de contador do Pessoal, dêste Departamento 
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